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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Pelo 
presente instrumento reconhecimento de Dívida que entre si 
fazem, de um lado, Fundo municipal de Saúde, inscrito sob 
CNPJ: 10.432.389/0001-06, situada à Rua Projetada, s/nº, 
Bairro São Francisco Pedreiras Estado do Maranhão, 
representado pelo Secretaria Municipal de saúde, Karen 
Cynthia Santos e Silva Borges, CPF 916.138.843-20, 
residente e domiciliado à Rua José Borgneth, N° 59, Bairro 
Seringal, Pedreiras Estado do Maranhão. Aqui designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
26.570.361/0001-67, pactua o reconhecimento da dívida, na 
aquisição de materiais permanentes para equipar as Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Pedreiras - MA, em apoio 
as atividades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras – 
MA, de acordo com a planilha vencedora em conformidade 
com o edital de pregão presencial de n°. 034/2018, n° de 
contrato 20180523-0400B/2018-02. Segundo as cláusulas e 
condições abaixo enumeradas: Clausula I – Analisando os 
controles de cobranças da CREDORA, bem como 
reconhecendo a existência física dos títulos que estabelecem 
seus créditos, a DEVEDORA declara ter pleno conhecimento 
do valor não pago à CREDORA, referente aquisição de 
materiais permanentes para equipar as Unidades Básicas de 
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PORTARIA Nº. 35/2019– GPM, 22 DE JANEIRO DE 
2019. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do Art. 65, VI, da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: Art. 1º NOMEAR a Senhora DÉBORA REGINA 
OLIVEIRA CRUZ SOUSA, CPF nº. 556.814.503-25, como 
Ordenadora de Despesas do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino – MDE, Município de Pedreiras 
– MA. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E 
ARQUIVE-SE. ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA - Prefeito 
Municipal

Saúde, no valor de R$ 7.180,00 (sete mil cento e oitenta reais). 
Clausula II – Reconhecedor do seu débito (em sua certeza, 
liquidez e exigibilidade), a Secretaria Municipal de Saúde na 
qualidade de DEVEDOR, se compromete através deste 
instrumento, e empenhar e pagar na rubrica pagamento de 
exercícios anteriores, a quantia referente aos valores constante 
na cláusula anterior.Assim estando justos e acertados, firmam 
o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para os efeitos legais, outorgando aos 
mesmos efeitos de títulos executivos. Pedreiras (MA), 22 de 
janeiro de 2019. KARENN CYNTHIA SANTOS E SILVA 
BORGES - Secretaria de Saúde

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Pelo 
presente instrumento reconhecimento de Dívida que entre si 
fazem, de um lado, Fundo municipal de Saúde, inscrito sob 
CNPJ: 10.432.389/0001-06, situada à Rua Projetada, s/nº, 
Bairro São Francisco Pedreiras Estado do Maranhão, 
representado pelo Secretaria Municipal de saúde, Karen 
Cynthia Santos e Silva Borges, CPF 916.138.843-20, 
residente e domiciliado à Rua José Borgneth, N° 59, Bairro 
Seringal, Pedreiras Estado do Maranhão. Aqui designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
nº 26.570.361/0001-67, pactua o reconhecimento da dívida, 
na aquisição de materiais permanentes para equipar as 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Pedreiras - MA, 
em apoio as atividades do Fundo Municipal de Saúde de 
Pedreiras – MA, de acordo com a planilha vencedora em 
conformidade com o edital de pregão presencial de n°. 
034/2018, n° de contrato 20180523-0400B/2018-02. Segundo 
as cláusulas e condições abaixo enumeradas: Clausula I – 
Analisando os controles de cobranças da CREDORA, bem 
como reconhecendo a existência física dos títulos que 
estabelecem seus créditos, a DEVEDORA declara ter pleno 
conhecimento do valor não pago à CREDORA, referente 
aquisição de materiais permanentes para equipar as Unidades 
Básicas de Saúde, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais). Clausula II – Reconhecedor do seu débito (em sua 
certeza, liquidez e exigibilidade), a Secretaria Municipal de 
Saúde na qualidade de DEVEDOR, se compromete através 
deste instrumento, e empenhar e pagar na rubrica pagamento 
de exercícios anteriores, a quantia referente aos valores 
constante na cláusula anterior. Assim estando justos e 
acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para os efeitos legais, 
outorgando aos mesmos efeitos de títulos executivos. 
Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2019. KARENN CYNTHIA 
SANTOS E SILVA BORGES - Secretaria de Saúde
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

D I S P E N S A  D E  L I C I TA Ç Ã O  N °  0 0 3 / 2 0 1 9 . 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ASSUNTO: Locação do imóvel Garajão sem Cobertura para 
continuidade do funcionamento das atividades administrativas 
e docentes da Secretaria de Educação, localizado na Av. Rio 
Branco, 1508, Centro, Município de Pedreiras –MA. 
PROPRIETÁRIO (A): ALDENORA PEREIRA DA SILVA 
LIMA END: AV. RIO BRANCO, N° 01059, CENTRO 
PEDREIRAS – MARANHÃO CPF: 235.160.894-15 VALOR 
TOTAL: R$ 28.008,00 (Vinte e oito mil reais e oito centavos) 
RATIFICO, para fins do disposto no art. 26 da lei Federal nº 
8.666/93, e à vista do Parecer emitido pelo Assessor Jurídico, a 
Dispensa de Licitação N° 003/2019, fundamentada no inciso X 
do art. 24 da lei supra, cujo objeto é a Locação do imóvel 
Garajão sem Cobertura para continuidade do funcionamento 
das atividades administrativas e docentes da Secretaria de 
Educação, localizado na Av. Rio Branco, 1508, Centro, 
Município de Pedreiras –MA., à ALDENORA PEREIRA DA 
SILVA LIMA, no valor global de R$ 28.008,00 (Vinte e oito mil 
reais e oito centavos). Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2019 
Antônio França de Sousa - Prefeito Municipal de Pedreiras

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.: 09/2019. RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. ASSUNTO: Locação de 
imóvel para continuidade do funcionamento da para 
funcionamento de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Debora Damasceno do município de Pedreiras -MA 
CONTRATADO: PROPRIETÁRIO: GILNESIO COSTA 
SOARES END:  AV 13, QD 01 PARQUE DAS PALMEIRAS 
PEDREIRAS - MARANHÃO CPF: 791.748.503-00 VALOR 
TOTAL: R$ 11.244,00 (Onze mil, duzentos e quarenta e quatro 
reais) RATIFICO, para fins do disposto no art. 26 da lei Federal 
nº 8.666/93, e à vista do Parecer emitido pelo Assessor Jurídico, 
a Dispensa de Licitação nº 09/2019, fundamentada no inciso X 
do art. 24 da lei supra, cujo objeto é a Locação de imóvel para 
funcionamento de uma Unidade Básica de Saúde do Município 
de Pedreiras, à GILNESIO COSTA SOARES, no valor global 
de R$ 11.244,00 (Onze mil duzentos e quarenta e quatro reais). 
Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2019. KARENN CYNTHIA 
SANTOS E SILVA BORGES - Secretária Municipal de Saúde - 
Portaria 012/2017

D I S P E N S A  D E  L I C I TA Ç Ã O  N °  0 0 2 / 2 0 1 9 . 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ASSUNTO: Locação de imóvel para continuidade do 
funcionamento das atividades administrativas e docentes do 
Programa Mais Educação, localizada Rua Francisco Sá, 
Município de Pedreiras –MA. PROPRIETÁRIO (A): 
KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS END: RUA 
RAIMUNDO ARAUJO, N° 228, GOIABAL PEDREIRAS – 
MARANHÃO CPF: 001.680.643-32 VALOR TOTAL: R$ 
21.120,00 (Vinte e um mil cento e vinte reais) RATIFICO, para 
fins do disposto no art. 26 da lei Federal nº 8.666/93, e à vista do 
Parecer emitido pelo Assessor Jurídico, a Dispensa de Licitação 
N° 002/2019, fundamentada no inciso X do art. 24 da lei supra, 
cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento do 
Programa Mais Educação, à KRYSHNA HAYZZA LEITE 
SANTOS, no valor global de R$ 21.120,00 (Vinte e um mil 
cento e vinte reais). Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2019. 
Antônio França de Sousa - Prefeito Municipal de Pedreiras

EXTRATO DE CONTRATO nº 20190110-002/2019-03. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2019. OBJETO: 
Locação de imóvel para continuidade do funcionamento das 
atividades administrativas e docentes do Programa Mais 
Educação, localizada na Rua Francisco Sá, Município de 
Pedreiras –MA, em favor de KRYSHNA HAYZZA LEITE 
SANTOS, CPF: 001.680.643-32. VALOR GLOBAL: R$ 
21.120,00 (Vinte e um mil cento e vinte reais). VIGÊNCIA: a 
partir da assinatura do contrato até 31/12/2019. Pedreiras-MA, 
11 de janeiro de 2019.  Antônio França de Sousa – Prefeito 
Municipal

EXTRATO DE CONTRATO nº 20190110-003/2019-02. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2019. OBJETO: 
Locação do imóvel Garajão sem Cobertura para continuidade do 
funcionamento das atividades administrativas e docentes da 
Secretaria de Educação, localizado na Av. Rio Branco, n° 1508, 
Centro, Município de Pedreiras –MA, em favor de ALDENORA 
PEREIRA DA SILVA LIMA, CPF: 235.160.894-15. VALOR 
GLOBAL: R$ 28.008,00 (Vinte e oito mil reais e oito centavos). 
VIGÊNCIA: de 02/01/2019 a 31/12/2019. Pedreiras-MA, 11 de 
janeiro de 2019. Antônio França de Sousa – Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.: 10/2019 RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. ASSUNTO: Locação de 
imóvel para funcionamento da Garagem da Secretaria 
Municipal. PROPRIETARIO: CONSTRUTORA NEVES 
REGADAS END: AVENIDA RIO BRANCO, Nº 1161, 
C E N T R O  P E D R E I R A S – M A R A N H Ã O  C N P J : 
06.168.918/0001-20 VALOR TOTAL: R$ 52.356,00 
(Cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e seis reais) 
RATIFICO, para fins do disposto no art. 26 da lei Federal nº 
8.666/93, e à vista do Parecer emitido pelo Assessor Jurídico, a 
Dispensa de Licitação nº 10/2019, fundamentada no inciso X do 
art. 24 da lei supra, cujo objeto é a locação de imóvel para 
funcionamento da Garagem Municipal, à CONSTRUTORA 
NEVES REGADAS LTDA-ME, no valor global de R$ 
52.356,00 (Cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e seis 
reais) Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2019 Antônio França de 
Sousa - Prefeito Municipal de Pedreiras

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20190109-005-B/2019-04: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2019. OBJETO: Locação 
de imóvel para funcionamento da Garagem da Secretaria   
Municipal, em favor de CONSTRUTORA NEVES REGADAS, 
CNPJ 06.168.918/0001-20.  VALOR GLOBAL: R$ 52.356,00 
(Cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e seis reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura 
do contrato e encerramento em 31/12/2019. Pedreiras-MA, 09 
de janeiro de 2019. Antônio França de Sousa – Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO Nº20190110-005-A/2019-04. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2019. OBJETO: Locação 
de imóvel para funcionamento de uma Unidade Básica de Saúde 
do Município de Pedreiras, em favor de GILNESIO COSTA 
SOARES, CPF: 791.748.503-00 VALOR GLOBAL: R$ 
11.422,00 (Onze mil, quatrocentos e vinte e dois reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura 
do contrato e encerramento em   31/12/2019. Pedreiras-MA, 10 
de janeiro de 2019. Karenn Cinthya Sousa Silva Borges 
–Secretaria Municipal de Saúde.
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